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de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC ELINELSON DE OLIVEIRA SILVA - CORREGEDORIA - 
SANTARÉM
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 165/2016-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
02/05/2016

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do servidor 
D.S.B., mat. nº 57200091, face o teor do Despacho/COINT/
CGPC de 18/05/15, no qual consta que o policial, teria, em tese, 
agido com arbitrariedades, consoante o TD de Jaqueline de Lima 
Gonçalves, fato ocorrido em 27/01/15, na DP de Igarapé Miri e 
demais fatos conexos, conforme anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC MAURICIO DE MENEZES PIRES - CORREGEDORIA - 
ABAETETUBA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 166/2016-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
02/05/2016

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da 
servidora A.B.N., mat. nº 5894816, a qual teria, em tese, deixado 
de instaurar, concluir, de fazer remessa à justiça e de cumprir 
diligências no prazo legal em vários procedimentos policiais sob 
sua presidência, consoante o teor do Of. nº 1192/15-DPCA e 
demais fatos conexos, conforme anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC MAURICIO DE MENEZES PIRES - CORREGEDORIA - 
ABAETETUBA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 167/2016-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
02/05/2016

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do servidor 
R.X.S., mat. nº 5409934, face o teor do Despacho/COINT/
CGPC de 19/08/15, no qual consta que o policial, teria, em tese, 
deixado de concluir e de fazer remessa a justiça no prazo legal 
os IPL’s nºs. 180/2009.000204-3 e 000276-0-DP Capanema e 
demais fatos conexos, conforme anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC JANAINA CEDRAN BERGAMINI - CORREGEDORIA - 
CASTANHAL
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 168/2016-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
02/05/2016

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do servidor, 
T.L.O.S., mat. nº 54189027, o qual teria, em tese, agido com 
arbitrariedades no exercício da função, consoante as declarações 
de Manoel Silva do Nascimento e outro, fato ocorrido em maio 
de 2015, na DP de Salinópolis e demais fatos conexos, conforme 
Despacho/COINT/CGPC de 26/08/15 e anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC JANAINA CEDRAN BERGAMINI - CORREGEDORIA - 
CASTANHAL
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 169/2016-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
02/05/2016

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta dos 
servidores, lotados na DP Nova Esperança do Piriá, dentre eles 
o policial F.A.C., mat. nº 57233591, os quais teriam, em tese, 
agido com arbitrariedades no exercício da função, a quando da 
detenção de adolescente, consoante as declarações de Edinaldo 
Pereira da Silva e outro e demais fatos conexos, conforme 
Despacho/COINT/CGPC de 26/08/15 e anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC JANAINA CEDRAN BERGAMINI - CORREGEDORIA - 
CASTANHAL
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 170/2016-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
02/05/2016

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do servidor 
, E.S.F., mat. nº 5583039, o qual teria, ausentado-se do local de 
trabalho e do município, em tese, sem justifi cativas e autorização 
superior, fato constatado em 04/09/15, na DP Garrafão do Norte 
e demais fatos conexos, conforme Despacho/COINT/CGPC de 
16/09/15 e anexo;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC JANAINA CEDRAN BERGAMINI - CORREGEDORIA - 
CASTANHAL
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 171/2016-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
02/05/2016

CONSIDERANDO: a necessidade de identifi car e individualizar 
condutas, face o teor do Despacho/COINT/CGPC de 23/10/15, 
no qual consta que policiais civis lotados na DP Vizeu, teriam, em 
tese, deixado de tomar providências legais, a quando do óbito 
de Maria Nilza Barroso Sarafi m, ocorrido em 16/08/14, naquele 
município e demais fatos conexos, conforme anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC JANAINA CEDRAN BERGAMINI - CORREGEDORIA - 
CASTANHAL
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 172/2016-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
02/05/2016

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a fuga do preso 
de justiça Carlos Alberto Campos da Silva, da carceragem da 
DP Peixe Boi, fato ocorrido em 26/08/15, conforme BOP nº 
191/2015.000154-0, o que ensejou a instauração do IPL nº 
191/2015.000050-6 e demais fatos conexos, conforme anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC JANAINA CEDRAN BERGAMINI - CORREGEDORIA - 
CASTANHAL
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 173/2016-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
02/05/2016

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o teor das declarações 
de Lúcia da Rosa Costa, a qual acusa policiais civis, dentre eles 
o servidor conhecido por Otávio, de terem, em tese, agido com 
arbitrariedades no exercício da função, a quando de abordagem 
policial em sua residência, fato ocorrido em 08/09/15, no 
município de Salinópolis e demais fatos conexos, conforme 

Despacho/COINT/CGPC de 23/10/15 e anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC JANAINA CEDRAN BERGAMINI - CORREGEDORIA - 
CASTANHAL
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 174/2016-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
02/05/2016

CONSIDERANDO: a necessidade de identifi car e individualizar 
condutas, face o teor do TD de Dulcilene de Oliveira Rodrigues, 
que acusa policiais civis do desaparecimento, em tese, do veículo 
Palio placa JUH7109, apreendido na DP Salinópolis no mês de 
julho/14 e demais fatos conexos, conforme anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC JANAINA CEDRAN BERGAMINI - CORREGEDORIA - 
CASTANHAL
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 175/2016-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
02/05/2016

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do servidor 
G.C.B., mat. nº 54188948, face o teor do Despacho/COINT/
CGPC de 01/12/15, no qual consta que policial, teria, em tese, 
deixado de instaurar procedimento policial, ref. ao teor do 
procedimento 001422.2013.08.000/4-PRT8, que comunica fato 
delituoso ocorrido no município de Capitão Poço e demais fatos 
conexos, conforme anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC JANAINA CEDRAN BERGAMINI - CORREGEDORIA - 
CASTANHAL
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 176/2016-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
02/05/2016

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as condutas dos 
servidores W.S.V., mat. nº 54189049 e P.F.S., mat. nº 5092221, 
os quais teriam, em tese, entregue a motocicleta Honda Pop, 
indevidamente, consoante o Of. nº 217/15, da lavra da DPC 
Nathanna Meireles de Almeida, fato ocorrido na DP Primavera e 
demais fatos conexos, conforme
Despacho/COINT/CGPC de 04/12/15 e anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC JANAINA CEDRAN BERGAMINI - CORREGEDORIA - 
CASTANHAL
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 177/2016-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
02/05/2016

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do servidor 
A.C.M., mat. nº 54184785, face o teor do Despacho/COINT/
CGPC de 17/11/15, no qual consta que o policial, teria faltado ao 
serviço nos dias 07 e 08/09/15, em tese, injustifi cadamente, na 
DP Tracuateua e demais fatos conexos, conforme anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC JANAINA CEDRAN BERGAMINI - CORREGEDORIA - 
CASTANHAL


